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PORTARIA Nº 3012/GR/UFFS/2023, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 3489/GR/UFFS/2024 

 

 

Designa Comissão responsável pelo processo de 

recredenciamento Institucional MEC/INEP. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão responsável pelo preenchimento do Formulário 

Eletrônico e, posteriormente, pela preparação da visita in loco de avaliadores do processo de 

Avaliação/Recredenciamento Institucional pelo MEC/INEP, constituída pela Portaria nº 

3011/GR/UFFS/2023. 

I - Oto João Petry, Siape 1633597 (representante PI/Coordenador); 

II - Elsio José Corá, Siape 1463816 (representante PROGRAD); 

III - Fabiane de Andrade Leite, Siape 2028447 (representante PROGRAD); 

IV - Gabriela Gonçalves de Oliveira, Siape 2278282 (representante PROGESP); 

V - Aline Voss Perin, Siape 1942201 (representante PROGESP); 

VI - Jasiel Silvanio Machado Gonçalves, Siape 1918763 (representante PROGESP); 

VII - Ademir Luiz Bazzotti, Siape 1165573 (representante PROEC); 

VIII - Ocimar Luis Zolin, Siape 1942619 (representante SETI); 

IX - Morgana Alexandra Romano; Siape 1932374 (representante SELAB); 

X - Henrique Dagostin, Siape 1634849 (representante PROPLAN); 

XI - Vanessa Ferreira do Lago, Siape 1778334 (representante PROAE); 

XII - Anni Kellen Cunico, Siape 1943625 (representante PROAD); 

XIII - Márcio Luft, Siape 1873960 (representante CPA); 

XIV - Sandra Salete Vilbert, Siape 1767634 (representante SEO); 

XV - Renato Romano, Siape 3212484 (representante PROPEPG); 

XVI - Scheyla Maria Cardinal, Siape 1766303 (representante AGIITEC); 

XVII - Mirian Lovis de Souza, Siape 2181622 (representante OUVIDORIA). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
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